
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO  N.º 342, DE 2004 
(Do  Sr. Almir Moura  e outros) 

 
Revoga o art. 149-A da Constituição Federal. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

 



As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º  Fica revogado o art. 149-A, e seu parágrafo 

único, da Constituição Federal. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nº 39, de 2002, introduziu, no 

corpo permanente da Constituição Federal, o art. 149-A e parágrafo único, 

permitindo aos Municípios e ao Distrito Federal a instituição de contribuição, 

na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação 

pública, facultando-se a respectiva cobrança em fatura de consumo de 

energia elétrica. 

A natureza jurídica do novo encargo é o de contribuição 

especial, subdivisão do gênero “tributo”, que não se confunde com a 

categoria de “imposto”, exatamente pela sua característica finalística, 

vinculada ao financiamento de um serviço público determinado que, no caso, 

é a iluminação pública. 

Todos sabem que a contribuição foi concebida com o 

intuito de contornar a inconstitucionalidade das taxas de iluminação pública 

fulminadas pelo Supremo Tribunal Federal, uma vez que a proibição 

constitucional de que as taxas tenham a mesma base de cálculo que os 

impostos não prevalece para as contribuições. 

A doutrina admite tranqüilamente que a contribuição 

pode ter qualquer base de cálculo, inclusive a mesma de qualquer outro 

imposto. Nesse caso, o bis in idem não é inconstitucional. Algumas liminares 

concedidas sob esse argumento vêm tombando nas instâncias superiores.  

No entanto, mesmo não sendo inconstitucional, é 

inconveniente que o fornecimento de energia elétrica, que já sofre incidência 

do ICMS com alíquota extremamente elevada, seja utilizado também como 

base de cálculo da nova contribuição, pois isso representa claramente uma 

supertributação de um insumo básico. 

Segundo a boa doutrina das finanças públicas, a 



iluminação pública é um serviço genérico e indivisível, não podendo ser 

financiado por taxa, devendo ser financiado pelos impostos genéricos que, no 

caso das prefeituras, são o ISS e o IPTU. 

O financiamento de determinado serviço público 

genérico por contribuição, embora atenda à voracidade financeira dos 

prefeitos e também das empresas distribuidoras de energia elétrica, 

representa péssimo precedente ensejando a criação de outras contribuições, 

para financiar seja a coleta de lixo, seja a pavimentação pública, e daí por 

diante, serviços públicos que devem ser financiados pelos impostos 

genéricos, e é, portanto, indício de uma gestão pública insatisfatória, é um 

confisco e um atentado contra a cidadania. 

Sala das Sessões, em 02  de dezembro de 2004. 

Deputado Almir Moura e outros  
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

 
 
 
Ofício nº 159/2004 Brasília, 7 de dezembro de 2004 
 
 
 
 
 
 
 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Deputado Almir Moura e outros, que "Revoga o art. 
149-A da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de :  
 
 
 

171 Assinaturas confirmadas 
004 Assinaturas não confirmadas 
034 Assinaturas repetidas 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

 
 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S T A 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 

 CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

 

Seção I 

 Dos Princípios Gerais 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III. 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, 

na fatura de consumo de energia elétrica.  
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002  
 

 

Acrescenta o art. 149-A à Constituição Federal 

(instituindo contribuição para custeio do serviço de 

iluminação pública nos Municípios e no Distrito 

Federal).  
 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 149-A:  

"Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de 

iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o 

caput, na fatura de consumo de energia elétrica."  
 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, em 19 de dezembro de 2002.  
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